
 

INDICAÇÃO 
146/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                        O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo apoio institucional e 
político para que o Poder Executivo interceda junto ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região e ao Ministério Público do Trabalho – PRT 9ª Região, no 
sentido de solicitar a reativação da Procuradoria do Ministério Público do 
Trabalho em Campo Mourão, bem como o retorno dos serviços da Receita 
Federal e do Ministério do Trabalho, instituições públicas que foram desativadas 
no município.  

 
JUSTIFICATIVA: 

                        
                     Tais perdas representam um grave enfraquecimento institucional e 
econômico para Campo Mourão, município polo da região da COMCAM, que 
vem sendo preterido em favor de outras cidades, conforme relatado pelo 
Sindicato em seu ofício. A presença dessas instituições não apenas facilita a 
vida dos cidadãos e profissionais locais (como advogados, contadores e 
comerciários), como também impulsiona a economia e reforça a 
representatividade regional. 

Assim, solicita-se que Vossa Excelência una esforços com autoridades locais, 
lideranças políticas e representantes sindicais, em defesa da permanência e 
retomada dessas instituições fundamentais à vida administrativa e econômica do 
Município de Campo Mourão. 
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                        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de maio de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sidnei Jardim 
Vereador 
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